
ESTADO DERONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MLTNICIPAL

cÂvane uuItICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

TERMo DE RErunÊxcH gTATERTAL DE coNsuMo)

r _mnesemçÃo

L.1-OTermodeReferênciaemepígrafetemporfinalidade'atenderodispostona
legislação vigente concernente às contratações públicas' em especial ao Art' 37' XXI' da

CF/88 bem como normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão futura

aquisição, através de licitação do tipo menor preço unitário' sob modalidade Licitatória

a ser escolhida pela Comissão Licitação'

2 -OBJETO

2.1,-Aquisiçãodemateriaisdeconsumodiversificado(materiaiselétricos'hidráulico'
pintura, e sanitário), cujos quantitativos, especificações 

. 

mínimas dos materiais e demais

condiçõesgeraisparafornecimentoestãodescritasnoquadroabaixo,atenderasnecessidades
da Câmara MuniciPal.

3-JUSTIFICATIVA

3.lAmotivaçãoparuarca|izaçáodeaquisiçõesfuturasdosmateriais,objetodestetermo
á.."foer"iu, visa atender manutençío Feventiva e corretiva predial' inclusive' para

atendimento áe situações emergenciais da Câmara Municipal'

5
- DAS ESPECIFICAçÕES MíNIMAS DOS MATERTAIS DE CONSUMO:

ãe-linna de tinha com 06 tomadas, í0 amPeres'

ã vapor de alta pressão 250 ryD PRO, base

a vapor metálico de alta Pressão

Nr,t,"'
orl - .'-"
to*-
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6 -oosPRAZOS

5.1 Os materiais deste Termo de Referência deverão ser entregue mediante Nota de
Empeúo, conforme necessidades desta Câmara Municipal, e as Notas fiscais serão
devidamente certificadas pela comissão de recebimento da Câmara Municipal.

7 - DO IOCAI DE ENTREGA

6'l os materiais provenientes desúe Termo de Referência deverão ser fornecidos
(entregues) nas repaúições da CONTRATADÂ, a qual deverá zelar e se
responsabilizar.

7 - DA DoTAÇÃO Onçe}rnxTÁRrA
7'l As despesas que sobrevirem deconentes do presente Termo de Referênci4 correrão
1t:r? 9o. recursos consignados na Dotação oiçamentríria abaixo reúonadàii;;ü;Atividade: 2001 Elemento de despesa: ls.so.:d.oo - úut"rial de consumo - pessoa
Jurídica.

08-DOPAGAMENTO

*l;,"?,:""rT::3-.::11 :tp1" pela câmara_Municipat de presidente MédiciRo,
F:j*131,:f.:::g1 j:,..*,p.ty:r,;",..n'."i;)fi ,ãi"",,"j*:,iáJli.1,if X;
S,:i,*:::,"":f::1:=9"-.?jbil"à"nrsi,.",tiJâ";;Áffi ff ãhl;'trsTl;"f, ,::Municipais.Nãoserãoefetuadosquui.q;r;;;;;";r';;, '" \ra§, r\rrs ç rnDutos

riquiaaôao à" oú.inrã"-.--"il1,,*," rra na-^rir^.r^^ ,--- ---Tto 
p:td*3 pendência pe

liryfaeaodeobrigaçoes,emvirtride#;;;'Jffiüil;;Ià';"ffi ;ffi.
1r.S:lry::",_::-o-1,,âg""""ra"í"ã"..,il'*"ã"iiÍi"lllffi,i;"
l,:.jy:::*Tistraçãorc haverá, .- d";;;;ê;;iuliipà.ao do prazo de

;;í

t4 Corda transada PP 2MM BRANCA de polipropileno MTS 500

15 SIFAO SAFONADO PÁFÁ PIA DE LAVATORIO 72CM UND 06

t6 FITA VEDA ROSCA GRANDE 1&(50 UND 04

t7 FITA ISOLANTE GRANDE PVC 33X19mmx20m UND o4

18 DIJUNTOR 16 AMPERES BIFASICO DIM UND 03

19 CAL PARÁ PINTUM COR BMNCA 8KG UND 20

20 BROCHA PARA PINTUM RETANGULAR" UTILIZADO
EM TMBALHOS DE PINTURA COM CAL E LIMPEZA DE
SUPERFICIES EM GERAI. CORPO PLASTICO ALTA
RESISTENCIA" CERDAS MONOFILAMENTO BICOLOR

UND 06

27 FIXADOR PARA CAL 150 ML UND

até que o problema seja definitivamente sanado.
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9- OBRIGAÇÓES DA LICITAI\TE VENCEDORA:

9.1 A licitante vencedora do certame se obrigará a rcalizar a entrega objeto desta

licitação, a ela homologada, com a qualidade padrão requerido, Com a qualidade e na

forma exigida cumprindo os prazos e condições estabelecidos na Avenida Padre Adolfo
n" 2590, município de Presidente Médici, a ser conferido pela Comissão de Recebimento

da Câmara Municipal.
9.2 Obrigar-se a substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, o objeto em que se

verifi carem vícios, defeitos.

10 - oBRTGAÇÕns oa cÂu.q,RA PRESIDENTE MEDICI-RO.

10.l. Responsabilizar-se em tempo hábil, nos prazos legais, para entrega dos empeúos.
10.2. Acompaúar e fiscalizar os materiais nas condições e preços pactuados;

10.3. Rejeitar os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de Referência,
Edital e Contrato, quando houver.
10.4. Notificar a contratada, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, garantido

o contoaditório e ampla defesa conforme previsto na Lei no. 8.666193.

1r -DAS SANÇÔES:

11.1 Sem prejúzos das sanções impostas pela Lei 8.666/93, ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração direta e autrírquica da Câmara de Presidente Médici-RO,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição, apessoa, Ílsica oujurídica, que praücar quaisquer atos previstos no Artigo 7o da

Iri Federal n'. 10.520, de 17 dejulho de2002.

12 - CONSIDERAÇÔES FINAIS:

12.1 As empresas licitantes devem submeter-se integralmente as exigências deste Termo
de Referência;
12.2 Os casos omissos desse pleito serão dirimidos pela legislação ügente, em especial a

Lei n'. 8.666/93, e alterações posteriores.

Itesidente Médici-Ro,0l de outubro de 2019.

APROVADO: MARIA CUS

ELABORADO:


